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EDITAL 
PREGÃO (ELETRONICO) Nº 007/2023 

 
PROCESSO: 01.133/2023 
 
SETOR: Secretaria Municipal de Administração e Modernização do Serviço Público 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
TEMPO ORDINÁRIO DE DISPUTA MÍNIMO: 10 Minutos 
 
BASE LEGAL: Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 
17 julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. Bem como o Decreto Municipal 4.662 de 27 de setembro de 2005, 
Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e Decreto Municipal 9.727 de 13 de 
janeiro de 2020. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA INCLUINDO DIAGNÓSTICO, ESTUDO DE 
CONCEPÇÃO E A VIABILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DA NOVA SEDE DA PREFEITURA, 
COM HELIPONTO. 
 
Data da Publicação do Edital: 26/01/2023 
 
ABERTURA E INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 

• Início do recebimento das propostas: 31/01/2023 às 17:30 horas 
 

• Encerramento de recebimento de Propostas: 10/02/2023 às 09:00 horas  
 

• Abertura das Propostas e Início do Pregão: 10/02/2023 às 09:01 horas 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
 
Setor de licitação: Telefones: (24) 2106-3534 / 2106-3411 
Retirada do Edital: edital@barramansa.rj.gov.br / coordenadoria.compras@gmail.com  
Site: https://portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br/licitacoes/lista-de-licitacoes/ 
Site: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
Endereço: Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro – Barra Mansa/RJ 
  
Todas as informações poderão ser obtidas de segunda à sexta-feira, exceto em 
feriados, no horário de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00, no endereço supracitado; 
 
Solicitação de esclarecimentos: 
 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:coordenadoria.compras@gmail.com
https://portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br/licitacoes/lista-de-licitacoes/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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E-mails: edital@barramansa.rj.gov.br / coordenadoria.compras@gmail.com ou no site da 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, procurando o pregão e solicitando esclarecimentos no botão 
solicitar esclarecimentos. 
 
Local onde será realizado o pregão: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
   

PROCESSO Nº: 01.133/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 0072023 

 
1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.1 – O Município de Barra Mansa e o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 001 de 03 de 
janeiro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
1.2 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "BBMNet Licitações", constante da página eletrônica da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br 
 
2 – DO OBJETO: 
 
2.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA INCLUINDO DIAGNÓSTICO, ESTUDO DE 
CONCEPÇÃO E A VIABILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DA NOVA SEDE DA PREFEITURA, 
COM HELIPONTO. 
 
3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
3.1 – As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação 
orçamentária abaixo especificada: 
 

071 – 33.90.39.00 – 17050000000000 
 

4 – FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
 
4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
 
4.2 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
5 – DA IMPUGNAÇÃO: 
 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:coordenadoria.compras@gmail.com
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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5.1 – Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão 
Eletrônico, dirigindo a impugnação por escrito ao seguinte endereço: Rua Luiz Ponce n° 263 
– Bairro Centro – CEP: 27.310-400 – Barra Mansa/RJ – Coordenadoria de compras e 
Licitações, das 8:00 às 17:00 horas ou para os e-mails : edital@barramansa.rj.gov.br e 
coordenadoria.compras@gmail.com , deverá o proponente certificar-se de que foi recebido 
pelo setor de licitações, eximindo o Pregoeiro de qualquer responsabilidade por e-mails 
identificados automaticamente como spam ou similar.   
 
5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, 
o licitante que não o fizer em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o fim do 
recebimento das propostas. 
 
5.3 – A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 
5.4 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  
 
6 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
6.1 – Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, 
inscritos ou não no Cadastro de Fornecedores desta Municipalidade, que atenderem as 
condições constantes neste edital e seus anexos. 
 
6.2 – Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 
processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a 
seguir: 
 

6.2.1 – O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
 
6.2.2 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

 
6.2.3 – Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 
 
6.2.4 – Consórcios de empresas licitantes; 
 
6.2.5 – Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente 

pela administração Municipal Direta ou Indireta nos termos do inc. III do art. 87 da Lei nº 
8.666/93; 
 

6.2.6 – Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV 
do art. 87 da lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado à 
reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 
 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:coordenadoria.compras@gmail.com
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6.2.7 – Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar 
e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. 
 

Obs.: Será admitida a participação no certame de empresas em recuperação judicial 
desde que esteja devidamente homologada em juízo. 

 
6.3 – Não será permitido em hipótese alguma a participação de empresas cuja 
atividade não seja compatível com o objeto licitado. 
 
7 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
 
7.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
 

7.1.1 – coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
 
7.1.2 – responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
 
7.1.3 – abrir as propostas de preços; 
 
7.1.4 – analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
7.1.5 – desclassificar propostas indicando os motivos; 
 
7.1.6 – conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou 
do lance de menor preço; 
 
7.1.7 – verificar a habilitação do proponente; 
 
7.1.8 – declarar o vencedor; 
 
7.1.9 – receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 
julgamento; 
 
7.1.10 – elaborar a ata da sessão; 
 
7.1.11 – encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 
 
7.1.12 – abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à 

aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
8 – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES  
 
8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 
ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat 
ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema 
BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) 
através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 
9 – PARTICIPAÇÃO 
 
9.1 - É vedada a identificação do licitante em qualquer momento anterior a 
HABILITAÇÃO. 
 
9.2 – A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção 
"Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
 

9.2.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e 
horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

 
9.3 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
9.4 – Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 

9.4.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 
reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
 

9.5 – Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 
9.6 – O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
homologação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
10 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
10.1 – O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição 
legal. 
 

10.2.1 – Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as 
seguintes condições: 

 
  10.2.1.1 – Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações 
constantes deste Edital e Termo de Referência. 
 

10.2.1.2 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e 
preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico, atentando se que se o órgão 
solicita valor global da proposta, deverá ser cadastrado no valor proposto o valor global; 
caso o órgão solicite o valor unitário, deverá ser cadastrado no valor proposto o valor 
unitário e o mesmo será calculado o valor total automaticamente, caso o órgão tenha 
solicitado mais itens dentro do mesmo lote e cadastrado esses itens um a um o sistema irá 
solicitar que clique no sinal de mais que estará em verde e coloque o preço unitário que o 
mesmo será calculado e atualizado ao final do preenchimento total dos itens.   

 
10.2.1.3 – Conter prazo de entrega. O prazo de entrega do objeto desta 

licitação é o constante no formulário para proposta comercial e deverá ser rigorosamente 
obedecido, ficando cientes os licitantes que estarão sujeitos às penalidades prevista neste 
Edital, em caso de atraso dos mesmos.  

 
              10.2.1.4 – Conter local de entrega. O objeto licitado deverá ser entregue pelo 
licitante vencedor, no local indicado no formulário para proposta comercial, que é parte 
integrante deste Edital.   
 
              10.2.1.5 – Deverá ser apresentada juntamente com a proposta de preços a 
respectiva planilha de composição dos custos, não sendo admitidos valores incompatíveis 
com os preços de mercado dos insumos e salários, acrescidos dos respectivos encargos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio proponente, 
para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração nos termos do § 3º do 
Art. 44 da Lei Federal № 8.666/93. 
 
             10.2.1.6 – Não serão aceitas propostas com exigência de faturamento 
mínimo, material sujeito a confirmação de estoque, entrega venda prévia, ou quaisquer 
outras condicionantes dessa natureza.  

 
10.3 – Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio 
da plataforma BBMNET Licitações 

 
10.4 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer 
despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes 
sobre o fornecimento do objeto licitado. 
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10.5 – O licitante declarado vencedor deverá apresentar proposta e planilha de custos 
final no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 
com no mínimo, as seguintes informações: 
 
OBS.: O licitante deverá apresentar orçamento detalhado em planilhas que expressem 
a composição de todos os custos unitários detalhando em:  

1- custos variáveis; 
2- custos fixos (custo de capital, depreciação e remuneração/despesas com 

pessoal/despesas administrativas); 
3- custo total dos serviços (ISS-PIS-COFINS) e  
4- lucratividade. 

 
10.6 – No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informada no campo 
próprio a QUANTIDADE, UNIDADE, ESPECIFICAÇÕES E PREÇO UNITÁRIO E TOTAL 
INICIAL com no máximo 02 casas decimais após a vírgula.  
 
11 – ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
11.1 – A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no 
item 9.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
 
11.2 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 

 11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas 
eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.  

  
11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor 

preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro 
valor ofertado para o lote. 

 
11.3 – Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 
pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma 
licitação.  
 
 11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos 
mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados 
fora da ordem sequencial. 
 
11.4 – ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada 
por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s 
(dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando 
faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo 
programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o 
menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da 
sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
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02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o 
fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 
 

11.4.1 – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

  
11.4.2 – O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 

automático, conforme explanado acima. 
 

11.4.3 – Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat 
na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, 
no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é 
exibido; 
 
11.5 – Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste 
Edital. 
 
11.6 – O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 
 
12 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
12.1 – O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço 
global", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao 
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço 
melhor, bem como decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste edital. 
 
12.2 – Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta 
acima do valor de referência, o Pregoeiro poderá negociar a redução do preço com o seu 
detentor. 
 
12.3 – Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da 
Lei 10.520/2002 e 8.666/1993. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais 
exigências para habilitação contidas nos itens 13.0 e 14.0 deste Edital. 
 

12.3.1 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante 
convocado deverá apresentar documentação e proposta no mesmo prazo previsto no item 
13, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 

 
12.3.3 – A inobservância ao prazo elencado no item 13 ou ainda o envio dos 

documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto 
neste edital ensejará inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, 
salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
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12.4 – Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
12.5 – Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não 
atender as exigências fixadas neste Edital.  
 
12.6 – Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços 
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de 
forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 
superfaturados. 
 
12.7 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências 
de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

 
12.8 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
12.9 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo § 1º do art. 36 do Decreto Municipal n.º 9.727/2020. 
 
13 – HABILITAÇÃO 
 
13.1 – Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação (ANEXO II) exigidos no edital, 
proposta (ANEXO V) com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

13.1.1 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado via sistema a encaminhá-los, em formato digital, 
via e-mail no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
13.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
13.3 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
13.4 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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13.5 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
13.6 – Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será 
aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
13.7 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 
estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as 
sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 
 
13.8 – Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados 
na forma constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados na 
Coordenadoria de Compras e Licitações desta Prefeitura, localizada na Rua Luiz Ponce, nº 
263, Centro – Barra Mansa/RJ – CEP 27-310-400, das 08h às 12h e das 14h às 16h30, em 
até 02 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do 
respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  
 

Obs.: As empresas que encaminharem a documentação pelo correio deverão 
enviar o código de rastreio no prazo de 02 (dois) dias úteis por e-mail. 

 
13.8.1 – Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou 
por publicação em órgão da imprensa oficial. 
 

13.8.2 – Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 
 
13.9 – A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 
13.10 – A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 
 

Obs.: Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 
 
 13.10.1 – Para Habilitação Jurídica: 
 

13.10.1.1 – Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
13.10.1.2 – Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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13.10.1.3 – Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no 
país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
no caso de empresas ou sociedades estrangeiras; 

 
13.10.1.4 – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
13.10.1.5 – Declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme ou Certidão 
Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados contra trabalhadores menores de 18 (dezoito) 
anos e maiores de 14(quatorze) anos, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho do 
Estado de sua Sede ou Órgão Competente do Estado de sua Sede ou Declaração firmada 
pelo licitante, conforme Decreto Federal nº 4358 de 05 de Setembro de 2002 (Anexo IV). 

 
 13.10.2 – Para Qualificação Econômica - Financeira: 
 

13.10.2.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial  expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica até 90 
(noventa) dias da data da abertura das propostas; 

 
Obs1.: Será admitida a participação no certame de empresas em 

recuperação judicial desde que esteja devidamente homologada em juízo. 
 
Obs2.: Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva PARA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 
 
13.10.2.2 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

 
13.10.2.2.1 – No caso de empresa constituída no exercício social 

vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
13.10.2.3 – Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  
LC =  Ativo Circulante 
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Passivo Circulante 
  

13.10.2.3.1 – O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou 
inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente 
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

 
 13.10.3 – Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

13.10.3.1 – Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ), expedido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
13.10.3.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto desta licitação; 

 
13.10.3.3 – Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, 

afim de provar a inexistência de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 
1943. 

 
13.10.3.4 – Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta 

com a Dívida Ativa da União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 
2005 em validade, relativa à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com 
os débitos previdenciários; 

 
13.10.3.5 – Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da 

sede da empresa; 
 
Obs.: As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão 

apresentar também a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em 
validade, conforme determina a Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da 
Secretaria de Estado da Receita e Procuradoria Geral do Estado. 

 
13.10.3.6 – Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede 

da empresa; 
 
13.10.3.7 – Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

13.10.4 – Outras Comprovações: 
 

13.10.4.1 – Proposta (Anexo V); 
 

13.10.4.2 – Declaração de superveniência (Anexo III); 
 
13.10.4.3 – Declaração de conhecimento e atendimento às condições do 

edital (Anexo VII); 
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13.10.4.4 – Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte e 
microempreendedor individual (Anexo VIII). 

 
  13.10.5 – Para Qualificação Técnica: 

 
13.10.5.1 – Certidão de Registro no CREA - Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia da empresa ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 
com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, com indicação do objeto social 
compatível com o objeto desta licitação; 

 
13.10.5.2 – Atestado de Capacidade Técnica-Operacional expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectivas(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os 

serviços foram executados, que comprove(m) ter um de seu(s) responsáveis técnicos 

engenheiro(s) e Elaboração de projeto básico de engenharia incluindo diagnóstico, estudo 

de concepção de arquitetura e a viabilidade de implantação de heliponto. 

 
13.10.5.3 - O atestado de capacidade técnica deverá conter, no mínimo, as 

seguintes informações:  
 

13.10.5.3.1 - identificação da pessoa jurídica e do responsável pela 
emissão do atestado com identificação da licitante;  

 
13.10.5.3.2 - Descrição clara dos serviços prestados; 

 
13.10.5.3.3 – A comprovação de que o(s) detentor(es) do(s) 

referido(s) Atestado(s) de Responsabilidade Técnica é(são) vinculado(s) à licitante deverá 
ser feita através de cópia de sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) Certidão(ões) 
de Registro do CREA/CAU, do(s) contrato(s) de trabalho por prazo determinado ou através 
de outros instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante e 
o(s) profissional(ais) qualificado(s).  

 
13.10.5.3.4 – Em se tratando de sócio da empresa, o Contrato Social 

da licitante comprovará o vínculo. 
 
 

13.11 – Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda 
por meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Coordenadoria de 
Compras e Licitações, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser 
apresentadas perfeitamente legíveis. 
  

13.11.1 – Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente, não 
havendo prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 
90 dias. 
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13.12 – O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe 
prazo para atendimento. 
 
13.13 – A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

13.14 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

 13.14.1 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 13.14.2 – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

14 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 
 
14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às 
microempresas e aos microempreendedores individuais de que tratam a Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 
procedimento descrito a seguir: 
 
 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, no ato do 
cadastramento da proposta inicial, marcando o campo ME/EPP simples ou quando tiver o no 
regulamento do órgão o campo ME/EPP regional (caso se enquadre nessa modalidade) do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 

14.1.1.1 – O licitante que não informar sua condição antes do envio das 
propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

 
14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 

detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 
44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

 
14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais. 

 
14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 

classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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microempreendedores individuais. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital. 

 
14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro 

convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou dos 
microempreendedores individuais mais bem classificada, imediatamente e por meio do 
sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de 
cinco minutos. 

 
 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor 

valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou microempreendedores individuais que porventura possuam lances ou propostas na 
situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 
lances inferiores à menor proposta. 

 
 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedores individuais que primeiro apresentar lance inferior ao menor lance 
ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará 
a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar da documentação de habilitação e 
da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital. 

 
  14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a 
cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em 
momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 
considerados inválidos. 
 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores 
individuais, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta 
não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

 
14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata 

o item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais, observado 
o previsto no item 14.1.2.2. 

 
14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais, o pregoeiro 
o fará através do “chat de mensagens”. 

 
14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a 

microempresa, empresa de pequeno porte, terá o prazo de 02 (duas) horas para informar o 
seu valor, a então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de 
preclusão de seu direito.  

 
14.1.1.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

exercite o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir 
da apresentação desta no “chat de mensagens”, o mesmo prazo de para encaminhar a 
documentação de habilitação e proposta de preços. 
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14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 
particularidades de cada pessoa jurídica. 

 
 14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo 
adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir 
da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser 
prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do 
término do prazo inicial.  
 
15 – DOS RECURSOS 
 
15.1 – Proferida a decisão que declarar o vencedor, após decorrido o prazo previsto no item 
13.6, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que 
poderão manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, por meio eletrônico, 
utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
15.2 – Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por 
meio eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO. 
 

15.2.1 – Uma vez admitido o recurso com suas motivações recursais, o recorrente 
terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões recursais, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
15.3 – A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à 
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
15.4 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente.  
 
15.5 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15.6 – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório. 
 
15.7 – O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos 
licitantes. 
 
15.8 – Não serão admitidos recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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16 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1 – Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao 
licitante declarado vencedor. 
 
16.2 – Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 
 
16.3 – A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 
 
17 – DA CONTRATAÇÃO 
 
17.1 – A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 
 

17.1.1 – Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial 
para assinatura, observado o disposto no § 1º do art. 64 da Lei 8.666/93, e não tendo a 
empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação e estará 
sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital. 

 
17.2 – Na hipótese de o licitante vencedor não comparecer para assinatura no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após ser formalmente convocado pela Administração do 
Município, decairá do direito a contratação, sem prejuízo das demais sanções estipuladas 
no item 23 deste Edital, sendo a Sessão retomada e os demais proponentes chamados na 
ordem de classificação. 
 
 17.2.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 
 

17.2.2 – O disposto no subitem 17.2 poderá sempre se repetir até a efetiva 
celebração do Contrato com o Contratante, observado as ofertas anteriormente 
apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao 
licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 

 
17.3 – A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado, na forma do artigo 65 § 1º da Lei nº 8.666/93. 
 
17.4 – Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será 
formalizado por escrito e também integrará o Contrato. 
 
17.5 – A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos Arts. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
 
17.6 – O prazo de execução da prestação do serviço será de 60 (sessenta) dias, o qual 
poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, aplicando o art. 57, II da Lei nº 
8.666/93.  
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18 – DO REAJUSTE 
 
18.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de apresentação da proposta;  
 
18.2 – Após cada período de 12 meses, em caso de prorrogação, caberá reajuste dos 
preços pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), tendo como referência o mês de 
apresentação da proposta, ou outro índice que vier a substituí-lo, por força de determinação 
do governo federal. 
 
19 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 - Compete à Contratante: 
 
 19.1.1 – Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
 
 19.1.2 – Tomar as medidas necessárias quanto a fiel execução do objeto. 
 
            19.1.3 – Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel cumprimento do que está 
solicitado neste Edital e seus Anexos e no presente contrato assinado.  
 
20 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1 – Compete à Contratada: 
 
 20.1.1 – Realizar a execução do serviço, de acordo com as condições e prazos 
propostos, e demais especificações do Anexo I deste edital. 
 
 20.1.2 – Substituir, obrigatoriamente, produtos, insumos e equipamentos que não 
atenderem as exigências de qualidade para utilização. 
 
 20.1.3 – Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do 
contrato. 
 
 20.1.4 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados, 
salvo motivo justo aceito pela Administração do Fundo Municipal de Saúde. 
  
21 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
21.1 – Os serviços serão recebidos de acordo com o previsto no artigo 73 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações. 
 
21.2 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do 
contrato. 
 
22 – DO PAGAMENTO 
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22.1 – O MUNICÍPIO efetuará o pagamento a empresa adjudicatária conforme item 6 do 
Termo de Referência. 
 
22.2 – Por eventuais atrasos de pagamento, não ocasionados pela licitante vencedora, o 
Município de Barra Mansa pagará juros moratórios de 1% (um por cento) e correção 
monetária com base no IGP-M da FGV, ao mês, calculando entre a data do vencimento da 
obrigação e aquela do seu efetivo pagamento, pro-rata die. Caso o Município de Barra 
Mansa, eventualmente, antecipe o pagamento de alguma fatura, haverá desconto sobre o 
valor da mesma, de acordo com o mesmo critério anteriormente previsto. 
 
22.5 – O pagamento será realizado de acordo com a regulamentação da Administração 
Pública Municipal. 
 
22.6 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
22.7 – Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa 
do contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 
 
23 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1- A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:  
 
a) 0,03% (três décimos por cento) por dia de atraso, na prestação dos serviços do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 
 
23.2- Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão 
pelo infrator): 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 
23.3- Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo. 
 
24 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
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24.1 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo O 
Município de Barra Mansa, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. Por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Barra Mansa poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
 
24.2 – Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município de Barra Mansa não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.3 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
24.4 – Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
24.5 – Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expedientes na Prefeitura Municipal de Barra Mansa. 
 
24.6 – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

24.6.1 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

 
24.7 – O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
24.8 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

24.8.1 – Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Coordenadoria de 
Compras e Licitações e pelo Pregoeiro; 

 
24.9 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no site da Prefeitura Municipal de Barra Mansa.  
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24.10 – A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 
deste edital. 
 
24.11 – Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, 
comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 
 
24.12 – Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
 
24.13 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Barra Mansa, considerado aquele a que está vinculado o órgão 
promotor desta licitação.  
 
24.14 – A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
24.15 – Constitui parte integrante deste edital: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para habilitação; 
ANEXO III – Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação; 
ANEXO IV – Modelo de declaração de ilícitos trabalhistas cometidos contra menores; 
ANEXO V - Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do edital;  
ANEXO VI – Modelo de carta de credenciamento/ procuração; 
ANEXO VII – Declaração de conhecimento e atendimento as condições do edital; 
ANEXO VIII – Minuta de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO IX – Minuta de Modelo de Contrato. 

 
Barra Mansa, 25 de janeiro de 2023. 

 
 

Gabriel Ramos Resende 
Secretário Municipal de Administração e Modernização do Serviço Público 
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ANEXO I 
PREGÃO (ELETRONICO) Nº 007/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto básico de engenharia incluindo 

diagnóstico, estudo de concepção e viabilidade de implantação da nova sede da prefeitura municipal 

de Barra Mansa/RJ com heliponto. 

OBJETIVO 

Executar, quando solicitada à empresa contratada, a elaboração de projeto básico de engenharia ou 

arquitetura, de acordo com a necessidade iminente do contratante. A empresa denominada 

vencedora deste certame licitatório deverá entregar, quando solicitado, 03 (três) cópias do projeto 

básico em mídia eletrônica (CD/DVD, pen drive ou email) acompanhado dos seguintes anexos:  

a) Memorial Descritivo; 

b) Lista de materiais;  

c) Documentos Complementares;  

d) ART – Anotação de Responsabilidade Técnica de cada Projeto aprovado no CREA ou RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica no CAU; 

e) Pranchas com todos os detalhes ou elementos necessários e indispensáveis à compreensão 

e execução dos serviços (plantas baixas, cortes, fachadas, perspectivas, situação, cobertura, 

etc); 

f) Planilha orçamentária;  

g) Composições de preços;  

h) Cronograma físico-financeiro;  

i) Cotações de preços; 

 

INTRODUÇÃO 

O presente Termo de Referência tem como objetivo o estabelecimento das condições gerais para a 

contratação para desenvolvimento do projeto básico, diagnóstico e estudos para construção e 

implantação da nova Sede Administrativa do Municícípio de Barra Mansa/RJ com heliponto. 

 

Local: Rua Henrique Crispim de Almeida nº 266, Boa Sorte, Barra Mansa/RJ. 

 

QUADRO DE ÁREAS: 

 

Área do Terreno: 6.500 m² 

 

Áreas das Construções Existentes a demolir 
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Área Total Existente:  200 m²  

Área Total do Projeto (m² estimado): 6.500 m² 

 

Estimativa de área projetada:  8.000 m²  

Área Total do Projeto (m² estimado): 8.000 m² 

 

     HISTÓRICO 

 

A atual sede da Prefeitura de Barra Mansa foi projetada na década de 1930 e construída para abrigar 

o antigo Moinho Sul Fluminense, nos anos 1980 passou por reformas e desde então está instalada no 

local o atual Centro Administrativo do Município, contudo a estrutura do prédio atual é deficitária e por 

vezes o atendimento ao público resta prejudicado por se tratar de um prédio com cerca de 90 anos de 

idade e que foi construído originalmente com a finalidade industrial. 

 

1. PERFIL ASSISTENCIAL E PRODUÇÃO ATUAL 

 

Atualmente o prédio concentra a maioria das Secretarias Executivas e também a maior parte do 

atendimento ao público (contribuintes, fornecedores e prestadores de serviços). 

 

2. PROGRAMA DE NECESSIDADES 

 

O Programa Físico-Funcional visando à elaboração de projeto básico de engenharia incluindo 

diagnóstico, estudo de concepção e viabilidade de implantação da nova sede da prefeitura municipal 

de Barra Mansa/RJ com heliponto. 

O novo Centro Administrativo deverá conter 4 (QUATRO) ANDARES contemplados com salas 

amplas e modernas, com o aproveitamento máximo da iluminação natural e conforto ambietal. 

Deverá conter no andar térreo os setores de atendimento ao público, estacionamento para 

aproximadamente 100 vagas no térreo e os escritórios nos andares superiores sendo: 

• Térreo – Estacionamento/Atendimento ao público; 

• Gabinetes para Prefeito e Vice-Prefeito; 

• Gabinetes dos Secretários Executivos e suas respectivas gerências; 

• Auditório para aproximadamente 100 (cem) pessoas; 

• Banheiros acessíveis para o público e funcionários; 

• Heliponto 
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3. CONDICIONANTES DO PROJETO 

 

● Atender as determinações do Plano Diretor do Município de Barra Mansa/RJ, nas 

questões de recuo, coeficiente de aproveitamento e taxa de ocupação do solo. 

● Código de Obra e Edificações do Município de Barra Mansa/RJ; 

● Atender as Normas do Corpo de Bombeiros – Instruções Técnicas; 

● Atender as Normas de Acessibilidade de Portadores de Necessidades Especiais, 

obedecendo ao que determina o Decreto Federal nº 5296/2004, a NBR 9050 de 11 de novembro 

de 2015 e demais disposições; 

● Redução no custo de operação e manutenção; 

● Outras disposições constantes neste documento; 

 

4. DEFINIÇÕES GERAIS 

 

• Definir materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos do empreendimento e 

às condições do local de implantação, adotando estratégias como o uso de materiais com 

certificação ambiental e de equipamentos com alta eficiência energética, o uso de descargas e 

outros dispositivos de baixo consumo de água, a redução do desperdício de materiais e a 

reciclagem de resíduos sólidos; 

• Adotar estratégias de sustentabilidade ambiental aplicada à edificação, conforme o caso 

e a tipologia do edifício, como por exemplo, o aproveitamento de água de chuvas, o paisagismo 

produzido com utilização de espécies nativas, o uso de fontes alternativas de energia, tais como a 

implantação de placas solares (projeto de eficiência energética), a coleta seletiva resíduos 

sólidos, entre outros; 

• Adotar solução construtiva racional, elegendo sempre que possível sistema de 

modulação e padronização compatíveis com as características do empreendimento; 

• Adotar soluções que minimizem os custos e ofereçam facilidade de operação, 

conservação e manutenção dos diversos componentes e sistemas da edificação; 

• Adotar soluções técnicas que ofereçam segurança aos funcionários e usuários e 

proteção contra roubos, furtos e vandalismo; 

• Adotar soluções (espaço físico, dimensionamento da rede elétrica, pontos de água, 

energia elétrica, esgoto, gás, etc.) adequadas às instalações de todos os equipamentos e 

móveis, cujas quantidades e especificações técnicas conforme pactuado em Programa de 

Necessidades; 

• O projeto deverá propiciar o desenvolvimento dos diversos sistemas de instalações que 

serão incorporados ao edifício (a saber: instalações elétricas e eletrônicas, instalações de 



Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Barra Mansa 

Coordenadoria de Compras e Licitações 
 

 

25 

Processo: 
01.133/2023 
 
 
FLS:_____ASS:______ 

prevenção e combate a incêndio, instalações hidrossanitárias, climatização), dentro da melhor 

técnica e com as tecnologias mais atuais, com a definição das áreas dos shafts, casas de 

máquinas e diversas centrais. 

• Descrição do sistema estrutural proposto para implantação de elevadores. 

• O Projeto Básico deverá, igualmente, atender as premissas desse TR o Programa 

Físico-funcional e o partido arquitetônico proposto. 

• As apresentações deverão acompanhar as normas de desenho e projeto da ABNT 

correspondentes. 

5. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 

O Projeto Básico Completo envolvem as seguintes etapas: 

• Elaboração de Estudo Preliminar de Arquitetura; 

• Elaboração dos Estudos Preliminares de Engenharia; 

• Levantamentos Cadastrais e Planialtimétricos; 

• Anteprojeto; 

• Projetos Básicos, Memoriais Descritivos, Orçamentos, Cronograma Físico-financeiro 

e Maquetes Digitais, além de todas as condicionantes para as aprovações 

necessárias à implantação d a s  futuras instalações das obras d o  novo Prédio 

Administrativo do Município de Barra Mansa/RJ, em arquivo eletrônico (CD/DVD, 

pen drive ou email, pendrive e email). Dessa forma, a empresa contratada deverá 

fazer os levantamentos planialtimétrico e cadastral na área de implantação que 

servirão de base para o desenvolvimento do Projeto Básico, objeto desta licitação. 

• Os documentos que compõem os projetos deverão ser entregues em: 02 (duas) 

vias, encadernados tipo brochura, capa mole, em papel grosso e plastificado 

 

6. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. Etapa 01 - Elaboração e apresentação dos estudos preliminares e a concepção do projeto 

com a inclusão de layout do mobiliário, de acordo com o estudo arquitetônico conforme 

descritivo. Esta apresentação deverá ser feita em papel impresso na escala mínima de 

1/100; 

6.2. Etapa 02 - Entrega dos estudos preliminares previamente aprovados pela Contratada, com a 

inclusão de layout do mobiliário. Esta apresentação deverá ser feita em papel impresso 

na escala mínima de 1/100. 

6.3. Etapa 03 - Após o “de acordo” da Contratada deverá ser desenvolvido o Projeto 

Básico(Escala: 1/50) e fornecida toda documentação exigida pela Contratada (05 cópias 
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de cada projeto assinadas pelo autor, Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

definitiva do autor do projeto, cópia do registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU do arquiteto autor do projeto; 

6.4. Etapa 04 - Deverá ser desenvolvido o Projeto Básico (Escala: 1/50) composto de Plantas 

Baixas, Cortes, Fachadas e Detalhes, nos moldes determinados pela NBR 15.532/1995 e 

outras normas da ABNT relacionadas a projetos de arquitetura. Nestes deverão constar 

os componentes construtivos e dos materiais de construção e memorial quantitativo dos 

elementos da edificação. Deverão ser seguidas as prescrições contidas na Lei 8.666 

(normas para licitação e contratos da administração pública); normas da ABNT para 

apresentação de projeto de arquitetura; NBR 9050 (acessibilidade);  

 

7. DESCRIÇÃO DAS ETAPAS 

 

7.1. ETAPA 1 - ESTUDO T É C N I C O  PRELIMINAR  

 

O Estudo Técnico Preliminar de Arquitetura deverá ser desenvolvido levando em consideração o 

terreno existente e as condições legais e territoriais para a implantação do novo Prédio 

Administrativo. 

Para o Programa de Necessidades a equipe da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 

procurou uniformizar as demandas de todos os serviços envolvidos no atual Centro 

Administrativo com as características adequadas a sua concepção. A contratada poderá propor a 

revisão parcial do programa de necessidades a fim de melhor adequá-lo  ao pretendido e ao 

atendimento à legislação. 

 

7.2. Deverão estar graficamente demonstrados: 

 

• Partido Arquitetônico adotado; 

• Considerações sobre os fluxos internos e externos; 

• Plantas, cortes e fachadas, com escalas não menores que 1:100, todos os ambientes com 

nomenclatura conforme listagem, dimensões (medidas lineares e áreas internas dos 

compartimentos), locação de louças sanitárias e bancadas, posição dos mobiliários e 

equipamentos não portáteis, indicações de cortes, elevações, sempre com indicação clara 

dos respectivos materiais de execução e acabamento; 

• Descrição básica dos equipamentos de infraestrutura predial. 

 

7.3.  ETAPA 2 – LEVANTAMENTOS 
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A contratada deverá realizar levantamentos, de modo a contar com bases consistentes para o 

desenvolvimento do projeto básico, do qual arcará com a responsabilidade técnica. Será necessária a 

elaboração do Levantamento Planialtimétrico e Cadastral na área de implantação. 

No final dessa etapa, deverá apresentar ao GTE todos os resultados (dados físicos e 

técnicos), desenhos, e relatórios realizados, para aprovação, em mídia digital e impresso em papel 

sulfite (2 vias), em formato de apostila A4, e para plantas e projetos seguir o padrão ABNT, no 

formato A1 e/ou A0. 

 

7.4. Levantamento Planialtimétrico Cadastral 

 

A empresa contratada deverá elaborar o Levantamento Planialtimétrico existente e do terreno como 

um todo, onde está construída a edificação existente e onde ocorrerá a construção do Novo Prédio 

Administrativo, incluindo a locação e identificação das espécies arbóreas existentes, níveis, 

terreno, logradouro, infraestrutura existente no terreno e nos logradouros, seguindo as normas 

técnicas da ABNT para esse tipo de serviço. 

No caso de projetos com interferências com outras edificações e redes de  infraestrutura, deverão 

elaborar Levantamento Cadastral completo interno e externo das edificações existentes, abrigos, 

cobertura e área externa, considerando, as salas e dependências, detalhes de arquitetura 

específicos. 

 

7.5. Vistoria Técnica 

 

A vistoria do local deverá ser feita por todos os projetistas das áreas técnicas envolvidos na execução 

do projeto básico juntamente com a equipe do GTE – Grupo Técnico de Edificações, tendo por base 

os levantamentos iniciais, para checagem das informações e de possíveis interferências que possam 

comprometer o desenvolvimento das etapas seguintes. O relatório decorrente apontando os pontos 

críticos e relevantes deverá ser devidamente assinado pelos seus responsáveis, e possuir no mínimo 

30 fotos indicadas em planta, numeradas, identificadas e legendadas. 

 

7.6. ETAPA 3 – ANTEPROJETO 

 

Conforme a NBR 13531/95, esta etapa destina-se “à concepção e representação das informações 

técnicas provisórias de detalhamento da edificação e de seus elementos, instalações e componentes, 

necessárias ao inter- relacionamento das atividades técnicas de projeto e suficientes à elaboração de 

estimativas de custos e prazos”. 

 

7.7. Tendo como base o Estudo Técnico Preliminar, desenvolvidas na Etapa 1, a 
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contratada deverá: 

 

Aprofundar e aprimorar as propostas preliminares, consolidando o partido arquitetônico; 

Avaliar se todas as condicionantes físicas, ambientais e legais estão sendo contempladas e 

resultando em soluções adequadas de projeto; 

Apresentar modelo virtual tridimensional sem necessidade de renderização (exigida apenas na etapa 

final, de apresentação do Projeto Básico) para avaliação da volumetria, composição, insolação, 

fachadas e demais definições projetais, garantido a compreensão do projeto pela comunidade e não 

apenas pelos profissionais de arquitetura e engenharia. 

Para o acompanhamento da elaboração dessa etapa serão programadas reuniões  semanais no GTE 

– Grupo Técnico de Edificações, onde o Coordenador Geral de Projetos da contratada deverá 

participar, dentre outros membros da equipe. Como produto dessa etapa, a empresa deverá entregar 

duas cópias impressas e duas cópias em meio digital dos trabalhos solicitados. 

 

7.8. ETAPA 4 - PROJETO BÁSICO 

 

Projeto Básico é definido no Artigo 6o. Item IX da Lei 8.666/93 como “conjunto de elementos 

necessários” e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou 

complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos 

técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global              da obra e identificar todos os 

seus elementos constitutivos com clareza; 

soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a 

necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo 

e de realização das obras e                     montagem; 

identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, 

bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem 

frustrar o       caráter competitivo para a sua execução; 

informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias 

e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em 

cada caso; 
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Apesar da NBR 13531/95 definir o Projeto Básico como etapa “Opcional”, a Lei de Licitações é clara a 

respeito das etapas sucessivas necessárias na realização de projetos, em que o Projeto Básico é 

etapa fundamental que embasa o Projeto Executivo. 

A publicação do TCU intitulada "Obras Públicas - Recomendações Básicas para a Contratação e 

Fiscalização de Obras de Edificações Públicas" reafirma o Projeto Básico como etapa necessária 

para o Projeto Executivo. Assim afirma, no item 5.2: “O projeto básico é o elemento mais importante 

na execução de obra pública. Falhas em sua definição ou constituição podem dificultar a obtenção do 

resultado almejado pela Administração. O Projeto Básico deve ser elaborado anteriormente à licitação 

e receber a aprovação formal da autoridade competente. Ele deve abranger toda a obra e possuir os 

requisitos estabelecidos pela Lei das Licitações (...) Os projetos para construção, reforma ou 

ampliação de um empreendimento serão elaborados em três etapas sucessivas: estudo preliminar ou 

anteprojeto – realizado na fase preliminar à licitação –, projeto básico e projeto executivo. Todos 

esses estudos e projetos deverão ser desenvolvidos de forma que guardem sintonia entre si, tenham 

consistência material e atendam às diretrizes gerais do programa de necessidades e dos estudos de 

viabilidade.” 

O mesmo documento de recomendações menciona ainda que “A Lei nº 8.666/93 estabelece que o 

Projeto Executivo seja elaborado após a conclusão do Projeto Básico e previamente à execução da 

obra” e “excepcionalmente, permite que ele seja desenvolvido concomitantemente à realização do 

empreendimento.” Em nosso caso, realizaremos a licitação de obras a partir do Projeto Básico, 

dentro do conceito, grau de detalhamento e importância retro exposto. 

Para o acompanhamento dessa etapa serão programadas reuniões semanais no GTE – Grupo 

Técnico de Edificações, onde o Coordenador Geral de Projetos da contratada deverá participar, 

dentre outros membros da equipe. Como produto dessa etapa, a empresa deverá entregar no GTE – 

Grupo Técnico de Edificações duas cópias impressas e duas cópias em meio digital dos trabalhos 

solicitados. 

 

8. ARQUITETURA E URBANISMO 

 

Projeto de Implantação; 

Projetos das Edificações (plantas, cortes, fachadas, layout, desenho detalhamento dos caixilhos, 

esquadrias metálicas e de madeira, detalhamento das áreas molhadas, marcenaria, circulação, 

acabamentos e detalhes construtivos gerais). 

 

9. MAQUETES DIGITAIS 
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São exigidas pelo menos seis vistas renderizadas para apresentação final, resultantes de modelo 

virtual tridimensional, sendo três internas e três externas, em ângulos a serem definidos pela 

CONTRATANTE. 

 

10. PADRONIZAÇÃO DOS DESENHOS, APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS PROJETOS. 

 

Todo material produzido, de acordo com sua especificidade (desenhos, textos, planilhas), deverá 

seguir as normas técnicas da ABNT, ser padronizado e conter as seguintes informações: 

Identificação da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ e da Secretaria Municipal de Planejamento 

Urbano, cujo carimbo padrão será fornecido no inicio dos trabalhos; 

Dados da contratada e carimbo técnico contendo identificação dos autores e responsáveis técnicos 

pelos diversos projetos, habilitação e registro profissional, número de ART's e RRT’s, assinaturas, 

título, assunto, data de emissão e de revisão, numeração, código, fase de trabalho, atividade técnica 

relacionada (Arquitetura) entre outros dados pertinentes; 

Os desenhos serão apresentados em arquivos com extensão DWG (Auto- Cad 2016 ou superior), 

com especificações e arquivos de plotagem (com respectivas penas de plotagem), PLT, PDF e em 

escalas e padrões previstos pelas normas técnicas e os desejados pelo GTE – Grupo Técnico de 

Edificações, podendo ser aceita, mediante análise e aprovação, a padronização proposta pela 

contratada. Planilhas e textos serão elaborados e entregues em softwares de extensão DOC, XLS e 

PDF. Imagens poderão ser apresentadas em JPG ou TIF. Todo o material fornecido pela contratada 

deverá ser enviado em duas (2) cópias impressas e em mídia digital; inclusive o material a ser 

apresentado durante as reuniões e durante o término de cada fase; 

Os desenhos, textos e planilhas serão numerados em sequência e conter número total de pranchas. 

Serão agrupados de acordo com cada atividade técnica e de acordo com as etapas de produção. 

Apresentar listagem e relação de todos os desenhos elaborados; 

Apresentação e fornecimento da(s) ART(s) e/ou RRT(s), devidamente assinada pelas partes, do 

Projeto de Arquitetura e de Engenharia ao GTE – Grupo Técnico de Edificações. Após a aprovação 

final, a contratada emitirá as demais ART e/ou RRT relativa às Planilhas Orçamentárias, objeto deste 

termo; 

Obrigação de transferência dos direitos autorais e patrimoniais à GTE- Grupo Técnico de Edificações, 

relativos a todos os projetos de arquitetura, engenharia e complementares; 

Todas as entregas deverão ser acompanhadas de ficha contendo relação dos projetos e materiais 

entregues ao GTE – Grupo Técnico de Edificações, e folha de protocolo, em duas vias. 

A empresa contratada, previamente à emissão final dos desenhos originais em cada etapa, deverá 

submetê-los à aprovação do GTE – Grupo Técnico de Edificações –, utilizando duas cópias, que 

deverão indicar em campo apropriado que se trata de primeira emissão e/ou revisão e cópia em 

CD/DVD, pen drive ou email, pendrive e email dos arquivos relativos aos desenhos entregues. 
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O GTE – Grupo Técnico de Edificações, após análise dos projetos, encaminhará a contratada uma 

das cópias com comentários determinando modificações ou informando a aprovação. A outra cópia e 

o CD/DVD, pen drive ou email, pendrive e email serão retidos para controle. O procedimento descrito, 

se necessário, será repetido, originando outras emissões e/ou revisões até que não ocorra 

necessidade de correções e/ou adaptações e/ou complementos. 

Finalizadas todas as etapas e tendo todos os desenhos revisados, a contratada deverá entregar toda 

a documentação em duas (2) cópias impressas e em mídia digital. 

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
Relativamente à qualificação técnica, sem prejuízo das demais regras previstas no artigo 30 da Lei n.º 

8.666/93, deverá ser exigida a comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos. 

O Responsável Técnico indicado pela empresa licitante deverá apresentar atestados em seu nome, 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente averbado no CREA ou CAU 

e acompanhado da respectiva CAT. 

Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua 

individualidade ou soma, contemplem serviços similares ao objeto do edital. 

A qualificação técnica profissional exigida deve manter correlação com a da quantidade e natureza 

dos serviços que se pretende contratar, visar compatibilizar o equilíbrio entre a segurança da 

Administração, quanto ao cumprimento das obrigações por parte do contratado, e a preservação da 

necessária competitividade daqueles que possuam, minimamente, condições técnicas e econômicas 

para executar o objeto. 

A comprovação de aptidão da licitante deverá ser feita através da apresentação de atestados, 

expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que o licitante prestou 

atividade pertinente e compatível com características técnicas, quantidade e prazos compatíveis com 

o objeto licitado na forma do Inc. Il, do Art. 30, da Lei nº. 8.666/93, observando as peculiaridades do 

objeto deste Termo de Referência, devendo o documento estar assinado, datado e os signatários 

devidamente identificados com o nome completo e cargo. 

A empresa deverá possuir em seu quadro permanente, profissional ou profissionais de nível superior, 

detentor (es) de atestado (s) de responsabilidade técnica por execução de serviços semelhantes.  

A comprovação de que os detentores dos referidos atestados de capacidade técnica são vinculados à 

licitante, deverá ser feita através de cópia de suas fichas de registro de empregado, dos contratos de 



Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Barra Mansa 

Coordenadoria de Compras e Licitações 
 

 

32 

Processo: 
01.133/2023 
 
 
FLS:_____ASS:______ 

trabalho ou por meio de outros instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico entre a 

licitante e os profissionais qualificados. 

Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social da licitante servirá de documento hábil para a 

comprovação do vínculo. 

No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todas (com o atestado do mesmo 

profissional) serão inabilitadas. 

Entende-se por pertinente e compatível em características o (s) atestado (s) que em sua 

individualidade ou soma, contemplem serviços similares do objeto do edital. 

Não será aceita a comprovação de aptidão de que trata este Estudo por meio de documento emitido 

pela própria licitante ou por empresa do mesmo grupo. 

Provar possuir no seu quadro permanente, na data da licitação, profissional ou profissionais de nível 

superior detentores de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obras de 

características semelhantes, averbado pelo CREA/CAU, acompanhados das respectivas Certidões de 

Acervo Técnico (CAT), expedidas por estes Conselhos, que comprovem ter os profissionais 

executado serviços relativos aos itens de relevância abaixo, com características técnicas similares às 

do objeto da presente licitação: 

• Elaboração de projeto básico de engenharia incluindo diagnóstico, estudo de 

concepção de arquitetura e a viabilidade de implantação de heliponto. 

De maneira geral tais exigências justificam-se para verificação de aptidão da empresa para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto desta licitação, bem como da demonstração da experiência do profissional indicado pelo 

licitante para atuar como seu responsável técnico, estando de acordo com a súmula nº 263 do TCU, 

limitando-se a perfeita consecução do objeto deste certame, mantendo a isonomia e a equidade de 

competição entre os licitantes. 

Em resumo, os itens escolhidos compõem o conjunto de características e elementos que 

individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais críticos, de maior dificuldade 

técnica, bem como que representam risco mais elevado para a sua perfeita execução. Trata-se aqui 

da essência do objeto licitado, aquilo que é realmente caracterizador da obra ou do serviço, que é de 

suma importância para o resultado almejado pela contratação. 

 

12. PRAZO PARA A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS 

 

O prazo total para a elaboração dos projetos e aprovações será de 60 (sessenta) dias, conforme 

cronograma físico-financeiro definido pelo órgão contratante. 

O prazo de execução dos serviços é compatível com o tamanho e grau de complexidade do projeto 

em questão. 
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Deverão ser considerados os tempos de análise e aprovação pelo GTE – Grupo Técnico de 

Edificações das respectivas fases de elaboração dos projetos, no prazo de 10 dias, podendo ser 

ampliado pelo GTE – Grupo Técnico de Edificações caso necessário. 

 

DESCRIÇÃO PRAZOS 

Elaboração e apresentação dos estudos 

preliminares e a concepção do projeto com a 

inclusão de layout do mobiliário, de acordo com o 

estudo arquitetônico conforme descritivo.  

10 (dez) dias 

Entrega dos estudos preliminares previamente 

aprovados pela Contratada, com a inclusão de 

layout do mobiliário. 

10 (dez) dias 

Desenvolvimento do Projeto de Aprovação/ 

Projeto Legal (Escala: 1/50) e fornecida toda 

documentação exigida pela Contratada (05 

cópias de cada projeto assinadas pelo autor, 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

definitiva do autor do projeto, cópia do registro no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU do 

arquiteto autor do projeto. 

10 (dez) dias 

Desenvolvimento e entrega do Projeto Básico 30 (trinta) dias 

 

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

A responsabilidade da fiscalização será do GTE nomeado pela SMPU. Sendo que a execução do 

contrato será acompanhada por Gestor e fiscalizada por Comissão de Fiscalização a ser designada, 

pelo titular da Pasta, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, que determinará o que for necessário 

para o fiel cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, bem 

como diligenciar a regularização de falhas. 

Deverão os fiscais do contrato, acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registros 

próprios todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas e defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios e, não implicando a sua ocorrência em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei 8.666/93. 
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A instituição e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE não eximem a CONTRATADA de 

manter fiscalização própria, competindo-lhe fazer minucioso exame da execução dos serviços, de 

modo a permitir que, a tempo e por escrito, sejam apresentadas à fiscalização todas as divergências 

ou dúvidas porventura encontradas que venham impedir o bom desempenho do contrato, para o 

devido esclarecimento.  

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente ou por 

representantes designados. 

A CONTRATADA obriga-se a manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante 

todo o seu período de execução. 

Serão designados 3 servidores para compor o Grupo Técnico de Edificações que realizará o 

acompanhamento dos serviços. 

 

14.  DA DESPESA  

 

As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à conta dos recursos 

orçamentários da Secretaria Municipal de Administração e Modernização do Serviço Público. 

  

15.  QUALIDADE E GARANTIA 

 

O recebimento dos projetos pelo GTE- Grupo Técnico de Edificações – não desobrigará a empresa 

contratada de sua plena responsabilidade com relação à adequação e compatibilizações dos 

projetos aos aspectos de segurança, obediência às normas técnicas e às legislações vigentes, 

funcionalidade e exequibilidade, devendo a contratada proceder a todas as correções e adaptações 

necessárias. 

 

16.  OBRIGAÇÕES DA CONTRANTANTE 

 

● Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

● Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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● Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

● Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas; 

● Exigir da Contratada que providencie a reparação de eventuais vícios verificados no 

curso da vigência contratual ou dentro do prazo de garantia do serviço; 

● Fiscalizar a qualidade do objeto no momento da entrega e após a realização do 

serviço, sempre documentando e se possível com de acordo da contratada; 

● A SMPU é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições do objeto contratado; 

● Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

 

17.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

● Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos e da proposta, em 

especial os documentos da contratação e a legislação vigente; 

● Alocar profissionais adequados e capacitados com conhecimento específico para o 

desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de 

qualquer membro da equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao 

desenvolvimento dos trabalhos; 

● Disponibilizar locais e profissionais que atuarão no desenvolvimento do objeto 

contratual de modo a facilitar reuniões periódicas com a SMPU durante avigência do contrato; 

● Cumprir cronograma físico e as etapas de execução dos serviços, realizando com 

zelo e fidelidade a prática da sua boa execução, observando as formas, as medidas, os desenhos e a 

melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 

fiscalização, à qual se compromete, desde já, submeter-se; 

● A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos encargos sociais e trabalhistas relativos 

aos contratos de trabalho dos empregados envolvidos na execução do contrato; 
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● Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à Legislação 

Tributária, Trabalhista, Previdenciária ou Securitária e decorrentes daexecução do objeto contratual; 

● A CONTRATADA se responsabilizará pela segurança do trabalho de seus 

funcionários e pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, poreventuais danos 

pessoais e materiais causados por/a terceiros; 

● A CONTRATADA se obriga a afastar ou substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer funcionário de seu quadro, que, por solicitação dos fiscais da GTE, devidamente justificada 

por escrito, não deva continuar a participar da prestação dos serviços; 

● Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo 

modificações sem a prévia consulta e concordância da SMPU; 

● Providenciar, junto ao CREA/RJ e/ou CAU/RJ, a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos 

serviços do objeto contratual, de acordo com a legislação vigente; 

● Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, 

arcando com todas as despesas, sem ônus adicional à Prefeitura Municipal de Barra Mansa; 

● Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie for vítimas os seus 

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles; 

● A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes do 

contrato, não transfere à Prefeitura Municipal de Barra Mansa/RJ responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura 

Municipal de Barra Mansa/RJ. 

● Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

do objeto contratual, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal de Barra Mansa/RJ; 

● Responsabilizarem-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 

e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do Edital; 

● Quanto a questões de natureza fiscal, a CONTRATADA deverá atentar para o 

cumprimento do recolhimento do ISSQN, conforme a legislação aplicável, evitando que venha a 

ocorrer recolhimento ao município inferior ou superior ao especificado em sua proposta; 

● Manter atualizados todos os documentos de habilitação; 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
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A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a demora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada 

(s) de acordo com a gravidade da infração:  

a) Advertência; 

b) Multa administrativa;  

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Município de Barra Mansa/RJ; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da 

falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e 

atenuantes e deverá ser executada conforme cláusulas contratuais.  

Marcelândia Silva  

Gerente de Captação de Recursos e Acompanhamento de Projetos 

 
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 01 UN 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de elaboração de 
projeto básico de engenharia incluindo 
diagnóstico, estudo de concepção e 
viabilidade 

R$234.391,45 R$234.391,45 

VALOR TOTAL: ********************************************************************************* R$234.391,45 

 
a) Condições de pagamento: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal, 
desde que atestado os serviços. 
 
b) Validade da proposta: 90 dias 
 
c) Prazo para início dos serviços: Conforme item 12 do Termo de Referência. 
 
d) Prazo de Contratação: Conforme item 12 do Termo de Referência. 
 
e) Local da entrega: A combinar com o setor solicitante. 
 
f) CONDIÇÕES DE PREENCHIMENTO DE NOTA FISCAL. 
 

• Os campos obrigatórios na Nota Fiscal devem ser preenchidos de forma correta, 
legível, sem rasuras e em conformidade com a nota de empenho; 
 

• Para permitir a correta identificação do produto ou serviço, descreve-lo de forma 
completa e em conformidade com o Edital; 

 

• No caso de equipamentos, se possível, constar o número de série e marca do bem. 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 007/2023 
 

ANEXO II – Exigências para habilitação 
 

Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa 
 

Para Habilitação Jurídica: 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
c) Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de 
empresas ou sociedades estrangeiras; 

 
d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 
 

e) Declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme ou Certidão 
Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados contra trabalhadores menores de 18 
(dezoito) anos e maiores de 14(quatorze) anos, expedida pela Delegacia Regional do 
Trabalho do Estado de sua Sede ou Órgão Competente do Estado de sua Sede ou 
Declaração firmada pelo licitante, conforme Decreto Federal nº 4358 de 05 de 
Setembro de 2002 (Anexo IV). 

 
Para Qualificação Econômica - Financeira: 
 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial  expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica até 90 (noventa) 
dias da data da abertura das propostas; 

 
Obs1.: Será admitida a participação no certame de empresas em 

recuperação judicial desde que esteja devidamente homologada em juízo. 
 
Obs2.: Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva PARA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 
 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
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• No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

• O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) 
equivalente 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do 
item pertinente. 

 
 
Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

a) Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
expedido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto desta licitação; 

 
c) Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, afim de provar a 

inexistência de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 1943. 

 
d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa 

da União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em 
validade, relativa à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com 
os débitos previdenciários; 

 
e) Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da sede da empresa; 

 
Obs.: As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão 

apresentar também a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em 
validade, conforme determina a Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da 
Secretaria de Estado da Receita e Procuradoria Geral do Estado. 

 
f) Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede da empresa; 
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g) Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

Outras Comprovações: 
 

a) Proposta (Anexo V); 
 

b) Declaração de superveniência (Anexo III); 
 

c) Declaração de conhecimento e atendimento às condições do edital (Anexo VII); 
 

d) Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor 
individual (Anexo VIII). 

 
Para Qualificação Técnica: 
 

a) Certidão de Registro no CREA - Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia da empresa ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, com jurisdição 
sobre o domicílio da sede do licitante, com indicação do objeto social compatível com o 
objeto desta licitação; 

 
b) Atestado de Capacidade Técnica-Operacional expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectivas(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, 

que comprove(m) ter um de seu(s) responsáveis técnicos engenheiro(s) e Elaboração de 

projeto básico de engenharia incluindo diagnóstico, estudo de concepção de arquitetura e a 

viabilidade de implantação de heliponto. 

 
c) O atestado de capacidade técnica deverá conter, no mínimo, as seguintes 

informações:  
 

• Identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do 
atestado com identificação da licitante;  

 

• Descrição clara dos serviços prestados; 
 

• A comprovação de que o(s) detentor(es) do(s) referido(s) Atestado(s) 
de Responsabilidade Técnica é(são) vinculado(s) à licitante deverá ser 
feita através de cópia de sua(s) ficha(s) de registro de empregado, 
da(s) Certidão(ões) de Registro do CREA/CAU, do(s) contrato(s) de 
trabalho por prazo determinado ou através de outros instrumentos que 
comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante e o(s) 
profissional(ais) qualificado(s).  

 

• Em se tratando de sócio da empresa, o Contrato Social da licitante 
comprovará o vínculo. 

 



Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Barra Mansa 

Coordenadoria de Compras e Licitações 
 

 

41 

Processo: 
01.133/2023 
 
 
FLS:_____ASS:______ 

✓ As empresas que encaminharem a documentação pelo correio deverão enviar o 
código de rastreio no prazo de 02 (dois) dias úteis por e-mail. 

 
✓ Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela 
Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/93; e licitantes declaradas inidôneas, seja qual for o órgão ou entidade que tenha 
aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública, seja Federal, Estadual 
ou Municipal, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
✓ A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos 
em desacordo com o presente edital, implicará na desclassificação da licitante. 

 
✓ Os documentos exigidos para esta licitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração que realiza a licitação, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que 
forem de emissão do próprio licitante deverão ser impressos em papel timbrado do mesmo, 
registrar o número desta licitação, estar datados e assinados por seu representante legal ou 
preposto formalmente estabelecido, devidamente identificado. A autenticação dos 
documentos de habilitação do licitante vencedor poderá, também, ser realizada por 
servidor da unidade que realiza a licitação, mediante a apresentação dos originais. 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 007/2023 
 
 

 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023 
 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 007/2023 
 

 
 
 
 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____ 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
REF: nº ____/_____ 
 
 
 
________________________inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº _____________________ e  do CPF nº _________________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
 
OSB: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 

Barra Mansa, ......... de ...........de 2023 
 
 
 
 

Empresa: ............................................................ 
Representante Legal: (Nome completo) 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 007/2023 
 

ANEXO V – CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
 
A Coordenadoria de Compras e licitações 
Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023 - Comissão de Licitação – Carta-Proposta. 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme 
Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1.IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
 

 
 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total do lote, de acordo com o Anexo I do Edital. 
A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
VALOR UNITÁRIO: R$ (Por extenso) 
Local de entrega: 
 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 
LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 007/2023 
 
 

ANEXO VI 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO      (modelo) 
 
 
À 
 
Comissão Permanente de Licitação 
 
Coordenadoria de Compras e Licitações 
 
Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro 
 
Barra Mansa/RJ 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 
Pela presente fica credenciado o Sr. (nome)_________ (qualificação na empresa e 
residência completa_________, portador da carteira de identidade nº______, expedida em 
____/____/____ pelo _____), para representar esta empresa (razão social, endereço e 
CNPJ) __________ na Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº --/2023 a ser realizada 
nesta data, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários, inclusive prestar 
esclarecimentos, receber avisos e notificações, manifestar a intenção de recorrer e de 
desistir dos recursos, formular ofertas e lances de preços na sessão, assinar atas e outros 
documentos. 
 
 

Atenciosamente 
 
 
 
 
 

Nome completo do emitente 
Nº da carteira de identidade e órgão emissor 

Apor o carimbo da firma 
 
 
OBS: A CARTA DE CREDENCIAMENTO SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA 
PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE, COM PODERES 
ESTATUTÁRIOS E/OU CONTRATUAIS PARA CONSTITUIR MANDATÁRIOS. 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 007/2023 
 
 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
CONDIÇÕES DO EDITAL 

 
 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
  Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do 
objeto do pregão e os termos constantes no Edital de Pregão Eletrônico nº_____/2023 e 
seu(s) ANEXOS e do Regulamento do Sistema de Licitação na Modalidade de Pregão da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias(s), e que temos totais condições de atender e cumprir todas 
as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive as demais formalidades relativas a 
documentação que deverá ser apresentada para fins habilitação. 
 
 
 
Data: 
 
 
 

Assinatura  
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 007/2023 
 
 

ANEXO VIII 
 
 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
 
 
 
Para fins de participação na licitação de Modalidade Pregão Eletrônico Nº. __ de 2023                  
a (o) (NOME COMPLETO DO PROPONENTE)................................, CNPJ, sediada (o) 
.....................(ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei que é (Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor individual, conforme o caso), na forma 
da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 
 
Local e Data 
 
 
 
 
Nome e identificação do Declarante 
 
 
 
 
OBS: A presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE 
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ANEXO IX 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº __ /__ 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ________________, 
QUE ENTRE SI FAZEM O 
_____________ E A 
__________________ . 

 
 

O __________, ente de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº ________________, com sede na Rua ______________, nº 
____________, centro, nesta cidade, doravante denominado ________________, neste ato 
representado pelo Exmo Sr. __________________, brasileiro, casado, portador da Carteira 
de Identidade nº _______, expedida pelo Detran/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº ______, 
domiciliado e residente nesta cidade, com endereço comercial na Rua Luis Ponce, nº 263, 
Centro, Barra Mansa/RJ, que através do Decreto n.8.879 de 26 de junho de 2017, torna 
responsável por este contrato o Secretário Municipal de _________, Ilmo. Sr. ______, 
brasileiro, ______, _______, portador da Carteira de Identidade nº _______, expedida pelo 
_____, e inscrito no CPF/MF sob o n.________, domiciliado e residente nesta cidade de um 
lado, e de outro, a empresa ___________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, com 
sede na ____, n. __ – _____ – ______/__, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo Sr. __________________________, __________, ______, 
______, portador da Carteira de Identidade nº _______, expedida pelo _____, e inscrito no 
CPF/MF sob o nº ______________, domiciliado e residente na Rua ________________, nº 
___, ______________, ___________/RJ., assinam o presente CONTRATO DE 
________________________________ de conformidade com o que consta do Processo 
Administrativo nº _____/____, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93, 
com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nºs 8.883/94 e 9.648/98 e pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços _____________, na forma 
do Termo de Referência e do instrumento convocatório.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o disposto neste edital, em 
especial o termo de referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  
 
O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da 
emissão da ordem de serviço. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, nos termos do  art. 
57, II, da Lei nº 8.666/93.   
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a gestão e fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e 
no contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, 
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 
b) prestar o serviço nos endereços constantes da Proposta; 
c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis de trabalho; 
d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 
f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 
aplicável; 
g) reparar ou substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, materiais ou prestações do 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações;  
h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no 
local do serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar 
e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e 
disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 
i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, 
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 
relevante sobre a execução do objeto contratual; 
j) manter em estoque materiais, componentes e insumos necessários à execução do objeto 
do contrato; 
l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 
licitação; 
m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 
adimplemento, na forma da cláusula oitava. 
n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 
o) Aceitar, nas mesmas condições e preços, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação para 
o objeto definido neste contrato. 
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p) A CONTRATADA deverá comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência 
ou anormalidade que venha interferir na execução dos serviços objetivados nesta licitação, 
sendo que tal comunicação deverá ser feita por escrito e entregue sob recebimento formal. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias código reduzido n° _______, para o corrente exercício de _____. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício.  
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 
 
Dá-se a este contrato o valor total de R$_______________ (_____________). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do calendário escolar e da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 
parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 
representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo ordenador de 
despesas, conforme ato de nomeação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários 
ao desempenho de suas atividades. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de 
manter fiscalização própria.  
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 
órgão da Administração. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 
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CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, de acordo com a execução dos 
serviços, o valor referente a Nota Fiscal Eletrônica/Fatura no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da entrada da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura no órgão competente e 
devidamente atestada e aceita pelo agente competente, sendo o pagamento efetuado em 
parcelas mensais, sucessiva e diretamente na conta corrente de titularidade da 
CONTRATADA. 
 
O setor requisitante do Contratante deverá encaminhar a Setor de Contabilidade, no prazo 
razoável a partir do seu recebimento, a referida Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, devidamente 
aceita e atestada, acompanhada dos documentos de controle interno, para que sejam 
tomadas as devidas providências para pagamento. 
 
Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) a Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
será contado a partir da data de apresentação da nova fatura ou de documento que a 
corrija. 
 
O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidas pela Contratada. 
 
O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação das certidões abaixo, sendo 
aceitas certidões positivas com efeito de negativas: 
 
a) Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa 
da União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em validade, 
relativa à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com os débitos 
previdenciários; 
 
b) Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS. 
 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  
 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal; 
 
e)  Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, 
 
O pagamento será efetuado por meio de crédito em nome da Contratada, mediante ordem 
bancária emitida em seu nome, para crédito na conta corrente por ela indicada, uma vez 
satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato.  
 
É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 
estabelecidas neste Contrato. 
 
Entre a data de entrega da Nota Fiscal Eletrônica de Prestação de Serviços ou documento 
que a substitua e a data prevista para pagamento não haverá qualquer incidência de 
atualização monetária. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força 
de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 
mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 
inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 
condições, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 
CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao 
contraditório e a prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 
 
Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Contratante, garantida a 
prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para 
a Administração; 
 
b) Multa de até 0,03% sobre o valor total do contrato, observando a gravidade do fato, sem 
prejuízo das perdas e danos e da multa moratória cabíveis, no caso de inexecução ou 
atraso no fornecimento; 
 
c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra Mansa- RJ, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos, na hipótese de inexecução total ou parcial do 
contrato; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, 
atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito penal. 
 
Por atraso no serviço fica a Contratada sujeita a multa diária de 1% (um por cento), 
calculada sobre o valor da parcela não atendida, aplicada a partir do primeiro dia após o 
prazo estabelecido para o início. 
 
As multas administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não 
impedindo que o Contratante rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais 
sanções legais cabíveis. 
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Se a Contratada não recolher o valor da multa que por ventura lhe for aplicada, dentro de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês. 
 
As multas administrativas aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo Contratante à Contratada ou, ainda, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 
 
A aplicação de multas não elidirá o direito do Contratante de face ao descumprimento do 
pactuado, rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e 
contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 
a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do 
Rio de Janeiro.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 
obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos 
no instrumento convocatório e legislação específica.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 
quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante 
a CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 
administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 
unilateral do serviço. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da 
Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 
(vinte) dias, no Boletim Oficial do Município de Barra Mansa, correndo os encargos por 
conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, 
para conhecimento, na forma e no prazo determinado por este. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 
partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA INTEGRALIDADE 
Fica fazendo parte integrante do presente contrato, o Edital de Pregão Eletrônico n.º 
___/2023, proposta do licitante vencedor e o Processo Administrativo n.º ___/2022, 
independente de transição ou menção expressa. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barra Mansa, para dirimir qualquer litígio decorrente do 
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
contrato, firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, 
depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 
 

Barra Mansa, em _____de _________de ______. 
 
 

___________________________________________________ 
Município de Barra Mansa 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
 

___________________________________________________ 
CONTRATADA 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
 
 
______________________________ 
TESTEMUNHA 
 
_____________________________ 
TESTEMUNHA 

 


